Tempo:  16:03 à 18:19 minutos. 
"Senhor presidente, eu acompanho, que realmente não tem como fazer  uma licitação para contratar uma rádio comunitária -   muitas vezes as coisas são paradoxais - na maioria dos municípios onde existe a radio comunitária o único veículo de comunicação aberta, que existe é a radio comunitária, mesmo que fosse uma licitação, seria uma dispensa, porque não existe competitividade, não faria sentido o município "A" contratar  a rádio do município "B" para fazer essa transmissão. Concordo que o convênio seja o instrumento adequado, no entanto tem uma questão aí, que a maioria das vezes a radio comunitária para fazer esse tipo de transmissão tem um custo - seja fazer um link até a rádio, seja para montar equipamento, alguma coisa...  E, esse convênio - não acho dificuldade - de que o convênio possa prever algo que não seja lucro ou o repasse financeiro para remuneração pelo serviço e sim para cobertura dos custos inerentes àquela transmissão, que aí seria o caso, porque eu vejo a própria  radio comunitária também prestaria o serviço - é para isso que ela existe -  no entanto ela ou não tem ou não pode ser obrigada a custear para esse serviço. Então, apenas nesse ponto, em que se houver comprovadamente a necessidade de um custo para que esse serviço seja executado, eu acho que é possível que esse valor  seja contemplado no convênio dentro da razoabilidade e da comprovação de que esse repasse é efetivamente para fazer frente a esse custo técnico para essa transmissão. No mais, eu me acosto  completamente ao voto de Vossa Excelência".


